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Art. 2º - No mérito, negar-lhe provimento, uma vez que a penalidade
aplicada pela Deliberação AGETRANSP nº 1.281, de 30 de novembro
de 2022, pelo descumprimento do dever de manutenção, infringindo a
Cláusula Décima, inciso I, e no § 9º da Cláusula Sétima, com a re-
dação dada pelo 6º Termo Aditivo ao contrato de Concessão.

Art. 3º - Determinar à Secretaria Executiva o arquivamento do pre-
sente processo, após o seu trânsito em julgado.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2023

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2509764

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS

E TROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1320 DE 29
DE A G O S TO DE 2023

CONCESSIONÁRIA SUPERVIA - APÓLICES
DE SEGUROS 2018/2019 - ATESTADO O
C U M P R I M E N TO .

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI E-
12/004.100093/2018, em consonância com a Nota Técnica 28/2022
elaborada pela CAPET e Parecer n 1º 77/2023/AGETRANSP/PGA
emanado pela Procuradoria Geral da Agência e as razões do voto
proferido pelo relator, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Atestar o cumprimento das obrigações estabelecidas na
Cláusula Décima, inciso X, e Décima Sexta, do Oitavo Termo Aditivo
ao Contrato de Concessão, reconhecendo que todas as espécies de
seguros contratualmente exigidas foram adequadamente celebradas
pela Concessionária, no que se refere ao período compreendido entre
04/09/2018 e 04/09/2019;

Art. 2º - Determinar à SECEX que arquive os autos após o trânsito
em julgado da presente decisão;

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro 29 de agosto de 2023

ADOLPHO KONDER
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

CHARLLES BATISTA
Conselheiro-Presidente do Julgamento

Id: 2509765

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1321
DE 29 DE A G O S TO DE 2023

CONCESSIONÁRIA CCR BARCAS - ANÁLISE
DAS APÓLICES DE SEGURO DE 2018/2019 -
AUSÊNCIA DE CONFIRMAÇÃO DE OCOR-
RÊNCIA DE DESCUMPRIMENTO CONTRA-
TUAL - INAPLICABILIDADE DE PENALIDADE
À CONCESSIONÁRIA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº SEI-E-22/008/19/2019 e os fundamentos dos Votos apre-
sentados na Sessão Regulatória, pela unanimidade dos Conselheiros;

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar adimplidas pela CONCESSIONÁRIA CCR BAR-
CAS S.A. - Transportes Marítimos do disposto nas Cláusulas 11, in-
ciso IV e 16, inciso XI, do Contrato de Concessão no que toca à re-
novação das Apólices de Seguros com vigência 2018/2019;

Art. 2º - Solicitar à Secretaria Executiva que providencie o arquiva-
mento do presente, de acordo com a praxe praticada por esta Agên-
cia Reguladora.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2023

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2509766

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1322
DE 29 DE A G O S TO DE 2023

CONCESSIONÁRIA RIO BARRA - IQS - INDI-
CADORES DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS -
2º SEMESTRE/2018. AUSÊNCIA DE DESCUM-
PRIMENTO CONTRATUAL.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº SEI E-22/008/168/2019, o Parecer nº 81/2023/AGE-
TRANSP/PGA emanado pela Procuradoria Geral da Agência e as ra-
zões do voto proferido pelo relator, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Reconhecer a não ocorrência de descumprimento contratual
sujeito à sanção, no que se refere ao tema do presente feito, INDI-
CADORES DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS - 2º SEMESTRE/2018,
haja vista que o IQS atingido pela Concessionária, foi de 8,4 (oito in-
teiros e quatro décimos), o qual encontra-se no limite estabelecido pe-
lo Anexo V do Terceiro Termo Aditivo, que é de 8,2 (oito inteiros e
dois décimos);

Art. 2º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX, após cumpridas
as formalidades administrativas necessárias, tendo ocorrido o trânsito
em julgado da presente decisão e publicada a presente deliberação,
que os autos sejam arquivados;

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2023

ADOLPHO KONDER
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

CHARLLES BATISTA
Conselheiro-Presidente do Julgamento

Id: 2509767

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS
E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1323
DE 29 DE A G O S TO DE 2023

FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO - FALHA
NA SINALIZAÇÃO NA ZONA DE MANOBRA
DA ESTAÇÃO DE CANTAGALO - 18/01/2020 -
BO MR 10112021.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220008/000563/2021, no Relatório Técnico CATRA/RIOTRI-
LHOS/M020/2022 da RIOTRILHOS, na Nota Técnica de Incidente da
CATRA de nº 005/2023, bem como no Parecer nº 85/2023/AGE-
TRANSP/PGA, emitido pela Procuradoria Geral desta AGETRANSP, e
as razões do voto proferido pelo relator, por unanimidade dos Con-
selheiros,

DELIBERA:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária Metrô Rio pelo inci-
dente registrado no Boletim de Ocorrência MR 10112021;

Art. 2º - Reconhecer o cumprimento, por parte da Concessionária Me-
trô Rio, dos requisitos constantes na Resolução AGETRANSP nº 09,
com redação alterada pela Resolução AGETRANSP nº 21, quanto às
exigências constantes do tempo de comunicação do evento;

Art 3° - Determinar à Secretaria Executiva o arquivamento do presen-
te processo após o seu trânsito em julgado;

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2023

MURILO LEAL
Conselheiro Relator

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2509768

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1324
DE 29 DE A G O S TO DE 2023

CONCESSIONÁRIA ROTA 116 - FATO RELE-
VANTE DA OPERAÇÃO - COLISÃO ENTRE 2
(DOIS) VEÍCULOS DE PASSEIO - 17/12/2020 -
BO RO9852021. - AUSÊNCIA DE RESPONSA-
BILIDADE PELO FATO RELEVANTE DA OPE-
RAÇÃO - PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
POR DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE 48
(QUARENTA E OITO) HORAS PARA ENVIO
DO RELATÓRIO DA OCORRÊNCIA - ESTABE-
LECIMENTO DO PRAZO DE 60 (SESSENTA)
DIAS PARA QUE A COMISSÃO PERMANENTE
DE MELHORIA DA QUALIDADE REGULATÓ-
RIA, INSTITUÍDA PELA PORTARIA AGE-
TRANSP SEI Nº 419, DE 19 DE JANEIRO DE
2023, APRESENTE MINUTA PARA APERFEI-
ÇOAMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 09/2011, AL-
TERADA PELA RESOLUÇÃO 21/2014.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220008/000726/2021, em consonância com a Nota Técnica de Aciden-
te CATRA NTA nº 010/2022 e o Parecer nº 84/2023/AGE-
TRANSP/PGA da Procuradoria Geral desta Agência, e as razões do
voto proferido pelo relator, pela unanimidade dos Conselheiros votan-
tes presentes,

DELIBERA:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária Rota 116 S/A pelo Fa-
to Relevante da operação, considerando adequadas as condições
apresentadas pelo sistema viário, bem como as medidas adotadas pa-
ra o pleno atendimento aos usuários acidentados e para a garantia da
continuidade de utilização da rodovia pelos demais usuários até a
conclusão do atendimento necessário, inexistindo descumprimento
contratual ou à legislação vigente aplicável, neste particular;

Art. 2º - Aplicar a penalidade de advertência à Concessionária, com
fundamento no art. 1º, parágrafo 1º da Resolução AGETRANSP nº
09/2011, em conformidade com a redação dada pelo artigo 1º da Re-
solução AGETRANSP nº 21/2014, combinado com o disposto no pa-
rágrafo 3º da Cláusula 1ª e parágrafos 20º e 21º da Cláusula 51ª,
todos do Contrato de Concessão, por descumprimento do prazo de 48
(quarenta e oito) horas para envio do Relatório da Ocorrência gera-
dora do processo a esta AGETRANSP;

Art. 3° - Determinar à Secretaria Executiva que informe ao Conselho-
Diretor, o cumprimento do prazo de até 60 (sessenta) dias, para que
a Comissão Permanente de Melhoria da Qualidade Regulatória, ins-
tituída pela Portaria AGETRANSP SEI nº 419, de 19 de janeiro de
2023, apresente minuta para aperfeiçoamento da Resolução nº
09/2011, alterada pela Resolução 21/2014, notadamente, no que se
refere ao estabelecimento de penalidade para a hipótese de descum-
primento do prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que as Con-
cessionárias enviem o Relatório da Ocorrência;

Art. 4º - Determinar que, apresentada a minuta, a Secretaria Execu-
tiva submeta o documento para aprovação do Conselho-Diretor, em
sede de Reunião Interna;

Art. 5º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX, que, após a la-
vratura do auto de infração e cumpridas as formalidades administra-
tivas necessárias, tendo ocorrido o trânsito em julgado da presente
decisão e publicada a presente deliberação, que os autos sejam ar-
quivados;

Art. 6º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2023

ADOLPHO KONDER
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

CHARLLES BATISTA
Conselheiro-Presidente do Julgamento

Id: 2509769

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1325
DE 29 DE A G O S TO DE 2023

CONCESSIONÁRIA SUPERVIA - FATO RELE-
VANTE DA OPERAÇÃO - PRINCÍPIO DE IN-
CÊNDIO NO TREM SOB PREFIXO UA-002,
TUE 2002 - ENTRE AS ESTAÇÕES PILARES
E DEL CASTILHO - RAMAL BELFORD ROXO
- 28/05/2021 - BO SV 11222021 - DESCUMPRI-
MENTO DO CONTRATO DE CONCESSÃO E
DE RESOLUÇÃO AGETRANSP - APLICAÇÃO
DE MULTA PECUNIÁRIA E ADVERTÊNCIA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº SEI-220008/000798/2021 e em consonância com a instru-
ção técnica da Câmara de Transportes e Rodovias - CATRA e da
Procuradoria Geral da AGETRANSP - PGA, por unanimidade dos
Conselheiros votantes, acompanhando na íntegra o voto do Relator,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à Concessionária SUPERVIA a penalidade de multa
pecuniária no valor de 0,01% (um centésimo por cento) do faturamen-
to de 2020, uma vez que ficou caracterizada a responsabilidade pelo
fato relevante da operação objeto do Boletim de Ocorrência AGE-
TRANSP nº SV 1122/2021, por descumprimento das Cláusulas Quarta
e Décima, incisos I e XI, e Décima Quinta do Oitavo Termo Aditivo do
Contrato de Concessão e da Resolução AGETRANSP no 18;

Art. 2º - Aplicar à Concessionária SUPERVIA a penalidade de adver-
tência, por descumprimento do §1º do Art. 1º da Resolução AGE-
TRANSP Nº 09, com a redação dada pela na Resolução AGE-
TRANSP Nº 21, ao informar a ocorrência após o prazo estabelecido
pelo dispositivo;

Art. 3º - Determinar à Concessionária a elaboração de estudo técnico
detalhado acerca da confiabilidade do sistema de proteção das subes-
tações em função dos constantes furtos de cabos e rail bonds, apre-
sentando os possíveis impactos e as providências adotadas para mi-
tigar ocorrências como a objeto do presente processo regulatório;

Art. 4º - Determinar à Câmara de Transportes e Rodovias - CATRA -
que seja lavrado o correlato auto de infração, na forma disciplinada

pela Resolução AGETRANSP nº 17, de 28 de janeiro de 2014, e rea-
lizadas as anotações de cabimento;

Art. 5º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX - o imediato en-
vio ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, mais especi-
ficamente à 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva e Defesa do
Consumidor e do Contribuinte da Capital, de ofício informando o con-
teúdo da presente decisão, instruindo com cópias do Relatório Téc-
nico no 176/CENTRAL/GECON/2021 (51755924), da Nota Técnica de
Acidente CATRA nº NTA 004/2023 (54536215) e do Parecer nº
75/2023/AGETRANSP/PGA (56155308), ambos constantes no proces-
so SEI-220008/000798/2021/

Art. 6º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX - que se pu-
blique no D.O.E.R.J. e após o trânsito em julgado da presente de-
cisão, arquive-se;
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